
“RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL”           

    

“JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO” 

 

 

 

Imprensa Oficial do Município de Jahu – Estado de São Paulo  
Criado pela Lei Municipal no. 2194 de 22/04/1983. Regulamentado pelo Decreto no. 2388 de 06/06/1983 

Redação: Rua Paissandu no. 444 – Centro – Jahu – SP 
Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação 

Doe Medula Óssea. Salve uma Vida! 
      Ano XIII      No. 894                  Semana de 03 a 09 de maio de 2019                      DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

 

 

Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

LEI Nº 5.234, DE 30 DE ABRIL DE 2019. 
   

PROC. 037/2018. 
Autoria: Luiz Henrique Chupeta e José Fernando Barbieri. 

                                                         
  DISPÕE SOBRE ACONDICIONAMENTO CORRETO  DE CACOS DE VIDROS OU OUTROS  MATERIAIS PERFURANTES  DO 
  LIXO DOMICILIAR, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JAHU.   
                                                                     
  O Prefeito  do  Município  de  Jahu, Estado  de  São Paulo, no  uso das atribuições  que  lhe confere  a  Lei  Orgânica do Município; 
 
  Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 
 
 Art. 1º Fica proibido depositar, sem o devido acondicionamento, cacos de vidros e outros materiais perfurantes no lixo domiciliar. 
 
 Art. 2º A violação ao artigo 1° desta Lei constitui infração punida com a multa de 200 UFM  (duzentas unidades fiscais do Município). 
 
 Art. 3º Nos casos em que os cacos de vidros ou outros materiais perfurantes vierem a ferir os servidores que trabalham na coleta domiciliar, 
a multa será de 2.000 UFM  (duas mil unidades fiscais do Município). 
 
 Art. 4° O modo de autuação das ocorrências decorrentes desta Lei será regulamentado pelo Poder Executivo. 
 
 Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
    
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
      em 30 de abril de 2019. 

 166º ano de fundação da Cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

LEI Nº 5.235, DE 30 DE ABRIL DE 2019. 
PROC. 002/2019. 

Autoria: Mesa da Câmara Municipal de Jahu.                                                 
 
  AUTORIZA A BAIXA DE BENS MÓVEIS E O REPASSE AO PODER EXECUTIVO DOS BENS INSERVÍVEIS QUE ESPECIFICA. 
                                                                     
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 
 
  Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 
 
 Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Jahu autorizada a proceder à baixa dos bens patrimoniais que, por sua natureza, utilidade e estado de 
conservação foram considerados inservíveis, conforme relação constante do Anexo Único da presente Lei. 
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 Parágrafo único. Para os fins desta Lei, aplica-se a definição de inservibilidade constante do artigo 3º do Decreto nº 9.373, de 11 de maio de 
2018. 
 
 Art. 2º Os Departamentos Administrativo e Financeiro da Câmara Municipal de Jahu  adotarão  as  medidas  necessárias  à  desincorporação  
dos bens móveis, constantes do Anexo Único, do seu patrimônio e inventário, mediante registro e lançamentos nos livros próprios, bem como o 
repasse ao Poder Executivo. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
    
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
      em 30 de abril de 2019. 

 166º ano de fundação da Cidade. 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

ANEXO ÚNICO 
 

Cd.Bem Descrição Bem 

411 Televisor Sony KV 2158B 

1211 Microcomputador Intel Pentium 4 3.4 Dual core box, MB Intel D965SS, 512 MB RAM DDR2 667 Kingston, gabinete 
Upson, HD 80 Gb, gravadora DVD LG, monitor AOC 17" LM722 multimídia, teclado multi, mouse óptico, pad mouse 

1214 
Microcomputador Intel Pentium 4 3.4 Dual core box, MB Intel D965SS, 512 MB RAM DDR2 667 Kingston, gabinete 
Upson, HD 80 Gb, gravadora DVD LG, monitor AOC 17" LM722 multimídia, teclado multi, mouse óptico, pad mouse 

1219 Monitor LCD AOC 15" LM522 multimídia, cor preta, c/ speaker 

1235 Estabilizador de voltagem com potência de 500VA e proteção de sub e sobretensão; bivolt automático para entrada e 
saída 115v; marca SMS 

1243 Estabilizador de voltagem com potência de 500VA e proteção de sub e sobretensão; bivolt automático para entrada e 
saída 115v; marca SMS 

1272 
Microcomputador AMD 940p arhlon64 x2 4800 + 2500 Mhz Dual Core box, placa mãe AM2 940P ASUS M2A-VM; 
memória 2x 1 Gb DDR PC800 Kingston, HD sata II  250 Gb Seagate, gabinete ATX Wisecase RJAS 258D fonte 500; 
Drive 3 1/2, Monitor LCD 17" Samsung mod. 743N; cx som, teclado multimídia mouse óptico; gravador DVD-RW LG 20x 

1277 
Microcomputador AMD Phenom 2.2 Ghz, fonte ATX 650W, placa de vídeo de 512 Mb 8500 GT, placa de captura PCI 
Pinacle, 4 Gb de Memória DDR2, HD 500 Gb Samsung, placa mãe ASUS M3 A32 De luxe, Gabinete 4 baias s/ monitor e 
periféricos 

1290 Monitor de vídeo LCD 18,5", com speaker, cor preto, marca AOC 

1293 Monitor de vídeo LCD 18,5", com speaker, cor preto, marca AOC 

1294 Monitor de vídeo LCD 18,5", com speaker, cor preto, marca AOC 

1295 Monitor de vídeo LCD 18,5", com speaker, cor preto, marca AOC 

1296 Monitor de vídeo LCD 18,5", com speaker, cor preto, marca AOC 

1305 Estabilizador de voltagem 1 KVA bivolt, preto 

1308 
Microcomputador Intel de 320 G, processador core duo socket 775, som, vídeo e rede onboard, 2 GB memória, cor preto, 
fonte ATX com potência mínima de 500 W. 

1334 Microcomputador MB Phitronics, c/processador Intel Core Duo, memória 2 GB, HD 500 marca Samsung,cor preto 

1336 Monitor de vídeo AOC Led Multimidia 18,5", cor preto 

1360 Estabilizador de voltagem de 1 KVA, bivolt, marca SMS, cor preto 

1364 Estabilizador de voltagem de 1 KVA, bivolt, marca SMS, cor preto 

1368 Microcomputador Intel, processador core I-5, 2.8 Ghz, memória 4 GB DDR 3-1333, HD Samsung 7200 32 MB, teclado 
multimídia PS2 preto, mouse ótico, gravador DVD sata preto, mouse pad 

1370 Microcomputador Intel, processador core I-5 2.8 Ghz, memória 4 GB DDR 3-1333, HD Samsung 7200 32MB, teclado 
multimídia PS2 preto, mouse ótico, gravador DVD sata preto, mouse pad 

1371 Microcomputador Intel, processador core I-5 2.8 Ghz, memória 4GB DDR3-1333, HD Samsung 7200 32MB, teclado 
multimídia PS2 preto, mouse ótico, gravador DVD sata preto, mouse pad 

1372 Microcomputador Intel, processador core I-5 2.8 Ghz, 4GB DDR3-1333, HD Samsung 7200 32MB, teclado multimídia PS2 
preto, mouse ótico, gravador DVD sata preto, mouse pad 

1373 Microcomputador Intel, processador core I-5 2.8 Ghz, memória 4 GB DDR3-1333, HD Samsung 7200 32MB, teclado 
multimídia PS2 preto, mouse óptico, gravador DVD sata preto, mouse pad 

1374 Monitor Multimídia 18,5", Marca AOC 

1375 Monitor Multimídia Led 18,5", Marca AOC 
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1831 Câmera de monitoramento infravermelho varifocal 

1832 Câmera de monitoramento infravermelho varifocal 

1833 Câmera de monitoramento infravermelho varifocal 

1836 Câmera de monitoramento infravermelho varifocal 

1837 Câmera de monitoramento infravermelho varifocal 

1841 Câmera de monitoramento infravermelho varifocal 

1844 DVR 16 canais 

1846 HD interno sata 2 TB 

1848 Impressora de cheques Bematech DP20 

1930 Impressora jato de tinta Epson L800 
 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
N° 1.624, de 26/04/2019 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 3813-PG/2018. 
 
Nº 1.625, de 29/04/2019 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 
Joice Francisca da Silva Longo, a partir de 18/04/2019. 
 
Nº 1.626, de 29/04/2019 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 
Ludmilla Cristine Santos Teixeira, a partir de 21/04/2019. 
 
Nº 1.627, de 29/04/2019 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 
Melina Lesley Aparecido Gomes de Abreu, a partir de 22/04/2019. 
 
Nº 1.628, de 29/04/2019 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 
Milena Fernanda Tagiariolli, a partir de 23/04/2019. 
 
Nº 1.629, de 29/04/2019 – Concede Licença, para os dias 12, 15 e 
16/04/2019, a Stefanie Rici Battaiola Giglioti, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 1.630, de 29/04/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 16/04/2019, a Valeria Temporim, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.631, de 29/04/2019 – Concede Licença, para o dia 16/04/2019, a 
Celia Beatriz Baldi, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.632, de 29/04/2019 – Concede Licença, para o dia 16/04/2019, a 
Mariana Fantin Bichuette, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.633, de 29/04/2019 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 17/04/2019, a Rodrigo Ferragini Fabricio, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 1.634, de 29/04/2019 – Concede Licença, para o dia 17/04/2019, a 
Ana Claudia Dario, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.635, de 29/04/2019 – Concede Licença, para o dia 17/04/2019, a 
Patricia Cristina Mide, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.636, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Marcia 
Melo da Silva, referente ao período de 14/03/2012 a 13/03/2017. 

Nº 1.637, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Elen 
Cristina Baldon de Lourenço Chiquini, referente ao período de 
09/02/2013 a 08/02/2018. 
 
Nº 1.638, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Maria 
Jeane Contarini, referente ao período de 19/02/2013 a 18/02/2018. 
 
Nº 1.639, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Neusa 
Aparecida Monico Campoó, referente ao período de 19/08/2013 a 
18/08/2018. 
 
 
Nº 1.640, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Maria 
das Graças Trajano da Silva, referente ao período de 08/09/2013 a 
07/09/2018. 
 
Nº 1.641, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Naila 
Gabriela Sertain, referente ao período de 11/11/2013 a 10/11/2018. 
 
Nº 1.642, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Maria 
Célia Cardoso da Silva, referente ao período de 15/03/2014 a 
14/03/2019. 
 
Nº 1.643, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Lucia 
Helena Romero, referente ao período de 01/04/2014 a 31/03/2019. 
 
Nº 1.644, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Cristiane de Oliveira Massola, referente ao período de 10/04/2014 a 
09/04/2019. 
 
Nº 1.645, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Tereza 
Conceição Ribeiro Castro, referente ao período de 13/04/2014 a 
12/04/2019. 
 
Nº 1.646, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Mariana Teresinha Rother Bertotti Pazian, referente ao período de 
16/04/2014 a 15/04/2019. 
 
Nº 1.647, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Vanessa Cassia Ginardi, referente ao período de 17/04/2014 a 
16/04/2019. 
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Nº 1.648, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a José do 
Amaral Mendes Braga Junior, referente ao período de 18/04/2014 a 
17/04/2019. 
 
Nº 1.649, de 29/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Jairo 
Martins Camargo, referente ao período de 23/04/2014 a 22/04/2019. 
 
Nº 1.650, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Renato de Carvalho Costa, a partir de 19/04/2019. 
 
Nº 1.651, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Miguel Angelo Meireles Name, a partir de 20/04/2019. 
 
Nº 1.652, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Carlos Eduardo Martinello, a partir de 22/04/2019. 
 
Nº 1.653, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Vera Lucia de Paula, a partir de 22/04/2019. 
 
Nº 1.654, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Ruth Helena Floret Turini Claro, a partir de 22/04/2019. 
 
Nº 1.655, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Ivani Terezinha Baraldi, a partir de 22/04/2019. 
 
Nº 1.656, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Iara Aparecida Lopes Ribeiro, a partir de 22/04/2019. 
 
Nº 1.657, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Ana Claudia Rosin Mattielo, a partir de 22/04/2019. 
 
Nº 1.658, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Renata Cristina Nunes Valbueno Surian, a partir de 22/04/2019. 
 
Nº 1.659, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Ivo Celso França, a partir de 22/04/2019. 
 
Nº 1.660, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Tereza Conceição Ribeiro Castro, a partir de 26/04/2019. 
 
Nº 1.661, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Thaís Cristina Tesser de Oliveira, a partir de 26/04/2019. 
 
Nº 1.662, de 29/04/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Antonio Carlos Prado Lyra, a partir de 27/04/2019. 

Nº 1.663, de 29/04/2019 – Designa Daniel Marangon, Kleber José Messis 
Miguel e Jairo Martins Camargo, para representarem o Município de 
Jahu, perante aos Departamentos e Órgãos de Trânsito, Estaduais, 
Municipais e Federais e onde mais necessário for, para a regularização 
dos veículos da Frota Municipal, e revoga a Portaria nº 2.741, de 
13/10/2014, conforme Processo Administrativo nº 1376-PG/2019. 
 
Nº 1.664, de 29/04/2019 – Designa Jairo Martins Camargo, Agente 
Administrativo I, para substituir Dagmar de Oliveira Parise, Secretário 
Adjunto, no período de 10/04/2019 a 29/04/2019. 
 
N° 1.665, de 29/04/2019 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 1374-PG/2019. 
 
N° 1.666, de 29/04/2019 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 1414-PG/2019. 
 
N° 1.667, de 29/04/2019 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 1416-PG/2019. 
 
N° 1.668, de 29/04/2019 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 1465-PG/2019. 
 
N° 1.669, de 29/04/2019 – Instaura Sindicância para apurar os fatos 
constantes do Processo Administrativo n° 1491-PG/2019. 
 
Nº 1.670, de 29/04/2019 – Prorroga por 60 dias, o prazo para conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 94-PG/2019. 
 
Nº 1.671, de 29/04/2019 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, 
Celia Aparecida Frexes Nascimento, a partir de 17/04/2019, do cargo de 
provimento efetivo de Monitor de Alunos com Necessidades 
Educacionais Especiais. 
 
Nº 1.672, de 29/04/2019 – Nomeia Daniel Henrique Tavares para exercer 
o cargo de Enfermeiro I, de provimento efetivo, a partir de 11/04/2019. 
 
Nº 1.673, de 29/04/2019 – Nomeia Thiago Cesar Raimundo Montanari 
para exercer o cargo de Inspetor de Alunos I, de provimento efetivo, a 
partir de 15/04/2019. 
 
Nº 1.674, de 29/04/2019 – Nomeia Bianca Daniele Reis para exercer o 
cargo de Inspetor de Alunos I, de provimento efetivo, a partir de 
22/04/2019. 

 
 

Jahu, 30 de abril de 2019. 
 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE GOVERNO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS OBJETIVAS  
 
 A Prefeitura do Município de Jahu, com a supervisão da Comissão Organizadora especialmente nomeada pela Portaria nº 652 de 
 18/02/2019, usando das atribuições legais: 
 
 I. CONVOCA: todos os candidatos inscritos cujo nome consta na RELAÇÃO DE INSCRITOS para a realização das Provas Objetivas, no 
 Município de JAHÚ/SP, obedecendo à data, horários e locais, a seguir: 
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DATA: 19/05/2019 – PERÍODO: MANHÃ 

Abertura dos Portões: 08h30min. – Fechamento: IMPRETERIVELMENTE as 09h00min. 

Cargo Candidatos Local 

1.01 – Agente de Limpeza e 
Conservação I 
 

Candidatos com os nomes iniciados 
com as letras: “A” até “H” 

EMEF PROF. ENÉAS SAMPAIO SOUZA 

End.: Av. Gustavo Chiozzi, 450, Jd. Netinho Prado – 
Jahú/SP 

Ref.: Acima do Museu Municipal 

Candidatos com os nomes iniciados 
com as letras: “I” até “R” até a 

candidata ROSANGELA VIEIRA 
CAMARGO 

E.E. ÁLVARO FRAGA MOREIRA 

End.: Rua Humberto Fabris, s/n, Jd. Carolina – Jahú/SP 

Candidatos com os nomes iniciados 
com as letras: “R”  da candidata 

ROSELI AP. CARDOSO MARQUES 
até “Z”  

EMEF PROF. MARIA DE LOURDES CAMARGO MELLO 

End.: Av. Nenê Galvão, 55, Jorge Atalla – Jahú/SP 

1.03 – Auxiliar de Segurança I Todos os candidatos inscritos 
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 

End.: Rua Frei Galvão, s/n, Jd. Pedro Ometto – Jahú/SP 

2.01 – Agente Administrativo I 

Candidatos com os nomes iniciados 
com as letras: “A” até “B” 

FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 

End.: Rua Frei Galvão, s/n, Jd. Pedro Ometto – Jahú/SP 

Candidatos com os nomes iniciados 
com as letras: “C” até “H” 

E.E. DR. DOMINGOS DE MAGALHÃES 

End.: Praça Túlio Espíndola de Castro, s/n, Centro – 
Jahú/SP 

Candidatos com os nomes iniciados 
com as letras: “I” até “M” 

E.E. PROF. TULLIO ESPÍNDOLA DE CASTRO 

End.: Av. Zezinho Magalhães, s/n, Vila Industrial – Jahú/SP 

Candidatos com os nomes iniciados 
com as letras: “N” até “Z” 

EMEF PROF. NORMA BOTELHO 

End.: Av. Gustavo Chiozzi, 450, Jd. Netinho Prado – 
Jahú/SP 

Ref.: Escola Caic ou Museu 

3.01 – Médico Veterinário Clínico 
e Cirurgião 

Todos os candidatos inscritos 
EMEF PROF. MARIA DE LOURDES CAMARGO MELLO 

End.: Av. Nenê Galvão, 55, Jorge Atalla – Jahú/SP 
 
 

DATA: 19/05/2019 – PERÍODO: TARDE 

Abertura dos Portões: 13h30min. – Fechamento: IMPRETERIVELMENTE as 14h00min. 

Cargo Candidatos Local 

1.02 – Agente de Serviços Gerais 
I 

Todos os candidatos inscritos 
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE JAHU 

End.: Rua Frei Galvão, s/n, Jd. Pedro Ometto – Jahú/SP 

1.04 – Motorista I Todos os candidatos inscritos 
E.E. DR. DOMINGOS DE MAGALHÃES 

End.: Praça Túlio Espíndola de Castro, s/n, Centro – 
Jahú/SP 

2.02 – Auxiliar de Veterinário I Todos os candidatos inscritos 
EMEF PROF. MARIA DE LOURDES CAMARGO MELLO 

End.: Av. Nenê Galvão, 55, Jorge Atalla – Jahú/SP 

2.03 – Fiscal Tributário I 

Candidatos com os nomes iniciados 
com as letras: “A” até “L” 

E.E. PROF. TULLIO ESPÍNDOLA DE CASTRO 

End.: Av. Zezinho Magalhães, s/n, Vila Industrial – Jahú/SP 

Candidatos com os nomes iniciados 
com as letras: “M” até “Z” 

EMEF PROF. ENÉAS SAMPAIO SOUZA 

End.: Av. Gustavo Chiozzi, 450, Jd. Netinho Prado – 
Jahú/SP 

Ref.: Acima do Museu Municipal 
 

II. CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
IMPORTANTE: Nenhum candidato terá acesso para a realização das Provas após o fechamento dos portões que se dará 
impreterivelmente às 09h00min no período da manhã e às 14h00min no período da tarde, portanto recomenda-se ao candidato que 
compareça no local de realização das provas com antecedência mínima de 30 (TRINTA) MINUTOS. 
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2.1  Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de Documento de Identidade Original com foto, descrito 
no ITEM 4.1.15 do Edital Supra, devendo estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza e 
do comprovante de inscrição (boleto acompanhado do respectivo comprovante de pagamento) – apenas quando o candidato observar 
que o seu nome não consta na Relação de Inscritos). 

2.2  O candidato deverá portar ainda, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. Em hipótese alguma, será permitida a entrada do 
candidato na escola após o horário previsto, pois a prova começará impreterivelmente no horário estabelecido acima. 

2.3  No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria como: boné, chapéu, gorro, bem 
como cachecol ou manta e luvas ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou 
similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer receptor ou 
transmissor de dados e mensagens. Os telefones celulares deverão ser desligados e lacrados sem a bateria conforme instruções 
fornecidas antes da realização das provas. O descumprimento desta determinação ou qualquer tipo de toque, seja alarme ou o próprio 
celular, relógio ou quaisquer aparelhos eletrônicos, poderá ensejar na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de 
fraude. 

2.3.1 Excepcionalmente, o candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, prótese auditiva, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter 
justificativa médica e o (s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato poderá ser 
excluído do Concurso Público. 

2.4   A Directa Carreiras não se responsabilizará por danos, perda e/ou extravio de documentos e/ou de objetos ocorridos no prédio de prova. 

 

Jahu/SP, 02 de maio de 2019. 

 

A COMISSÃO 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 

Portaria nº. 81, de 25/04/2019 - Concede licença à servidora Lucianne da Silva de Oliveira Pussi, Agente Legislativa, matrícula nº. 324, no período das 
08h00min às 08h48min do dia 25/04/2019, conforme art. 74 da Lei Complementar nº. 265/2005. 
 

Portaria nº. 82, de 25/04/2019 - Homologa a decisão da Comissão de Avaliação nomeada pela Portaria nº. 04, de 03/01/2019 e concede bolsa de 
estudo ao servidor José Eduardo Costa Devides, Agente de Controle Interno, matrícula nº. 423. 
 

Portaria nº. 83, de 29/04/2019 - Concede licença ao servidor Fábio Rogério Rodrigues Pinto, Técnico em Informática, matrícula nº. 401, no período das 
09h00min às 12h00min do dia 29/04/2019, conforme art. 74 da Lei Complementar nº. 265/2005. 

 
Jahu, 30 de abril de 2019. 

 
JOSÉ CARLOS BORGO 

Presidente da Câmara Municipal de Jahu 
 

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 
 

 

 

Expediente 
 
 
 
 

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo 
Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jahu– SP 

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983. 
Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983 

Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação 
Jornalista Responsável: Carlos Alberto Cassolo - MTB 53.862 

Diagramação: Secretaria de Comunicação 
Tiragem: 50 exemplares – Semanário 

 
 

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 
responsabilidade das mesmas, incluindo correção e disponibilização para impressão em tempo hábil. 
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